
rREFEITURA MUHIClrAL DE SANTA L U Z 1 A 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

.!l11toriza a l:>l"efei t11ra I1IL111icinal de Sa11ta 
T.Juzia a co11t1'"'air en1préstin10, - e]:ec11tar o
lJras e c1á outras providências, 

A Câmara I:Iunici-oal de Santa Luzia decreta e eu san 

ciono a seguinte lei: 

1\.r·tigo lº - Fica a ?11 efei tt1I'a LIL1i1iciyal c1e Sa11.ta ' 

,~-_-Lt1zia aL1-Go11 izac1a a e:<.:ect1·ta1'"' as obi"'as c1e pavioei1tação asfál tica de 

.000,00 ms2. (trinta e cinco mil uetros quac1rac1os) de lo5radou
f::':··•''.'~;"'''41'L .. "\!~,;,,,.,, pl1blicos da Cic1acle, c1e acôrdo com os p1"ojetos e orçamentos 

f-ox'i1.ecic1os lJela Cor1st1 .. 11to1 ... a Sa11ta Lusit!. 

il.1,·tigo 22 - Ficam aprovados os projetos e especi:i::h 

caçoes, assim como o orçamento c1o mencionado serviço ele que trata 

o artigo a11terio1", elabo1"aclos e assinados pela Cons"Grutora Santa' 

Luzia, que serao observados rigorosaEJente pela Prefeitura I.Iunici

pal. 

Parágrafo Único - Os serviços esüao orçados eo / 
Cr([; 269. 500, 00 (Duzentos e sessenta e nove mil e quinhentos cru -

zei1"os), fica11c1o e:,:yresso c1t1e a P11 efei tt1ra l:Iuniciyal cobrirá com 
-- --

sêtts recursos próprios, recursos orçamentários, as variações de 

~;:,~;;''·-·''"'fii'.i~ ,;'''"'~iJ!!:si:;o qL1e vie1"em ocorrei" clL11"a11 te a e::ecL1çao dos sei-·viços. 
1\1 .. ti~~o 3 º - :Irica a Pl"efei tL1ra l\iL1i1ici'!_Jal de Sa11ta LL1zia 

âutorizac1a a contrair com a Cai::a EconÔDica do Estado ele Einas Ge-

rais um empréstimo ele até cr;) 2l0,000,00 (Duzentos e dez mil cruzei

ros), para compra de materiais e mão ele obra constante dos orçamen

tos Pl"evístose 

il.r-t;igo 4º - lias co11ti-·atos er:1 Q.Lle fÔl" conve11cir18dos 

os eEJpréstiraos autorizados por esta lei, poderá a Prefeitura / 

a) - o resgate do dábito decorrente de eopr~stimo 
no prazo ele 24 (-vi11te e g_L1at1"0) ueaes, o CJ..ll.e será feito atl"avés de 

prestações uensais calculadas pela toiJela J?rice, a juros ele l2?~ / 

(doze 1JOr cento) ao ano, vencendo-se a priEJeira delas 30 (trinta) 
elias '8PQS, o rece-oimento, l)ela J?refei tura, c1a primeira parcela da 

irJ.portâ11cia EJUtuada; 
b) - o pacar,1ento dos juros de l2;:; (doze por cento) 

ao ano sôb1"e cada parcela da iml)ortância c1o erapr~-~timo g_ue ll1e fÔ:r 

P:n-\~-.cei:n1e até a à.ata da ent:re::;a de tô,à.a a o.um '~utuaê\a 
'\""' \\ \ 

juros 
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êsses que serao pagos d,â conformidade com os têrmos dos contratos; 
c) - o paganento das taxas cobradas pela Cai::a Econômica 

do Estado de l:linas Gerais, em empréstinos às IIunicipalidades, nos 

têrmos de suas norrilas interi1.as re,c;uladas do mesmo; 
d) - o :pac;amento de juros i:10ratórios de li; (um por cento) 

ao ano, quando as :prestaçoes de resgate forem :pagas com atrazo; 
e) - o :pagamento de honorários advocatícios, multa contra

tual de l05i )dez por cento) sôbre o valor do em:préstimo, custas e 
demais despesas provenientes c1e cobrac1ça judicial ou amigável ela 
c1:i'.vic1a, em caso c1e inadiplemento c1as obrigações, cujo cumprimento 
estiver a seu cargo; 

f l - a fiscalização dos serviços e da aplicação c1o p1°oc1uto 

tado ele 1"ii11.as Gei"ais, po1" e11.ge11l1eiro qL1e a mesma i11.c1icar, sem 

quer responsabilidades :para a referida Instituição, ou para o 
ouais 
~ -
en 

genhei1°0 indicado, correndo as despesas por conta do valor finan 
ciac1o. 

Artigo 5º 
bimestralmente, à 

A Prefeitura r.Iunicipal obriga-se a remeter 
Caixa Econômica, um relatório detalhado sôbre o 1 

and~fuento das obras financiadas, devidamente assinada pelo engenh~i 
ro responsável e pelo Prefeito Uunicipal. 

Parácrafo Único - Em caso de não atendimento do presente 
artigo, ficará a Caixa Econôminc~ autorizada a reduzir o valor do 1 

financiamento, na fo1°ma do artigo 14 desta lei. 
Artigo 6º - Poderá a Prefeitura Llunicipal dar en garantia 

do i 0 esgate do débito decorrente do empréstimo, durante todo o per:i'.2 
do de sua vigência, as rendas dos serviços autorizados por esta lei 
suas renc1as provenientes da sua participação no Impôsto sôb1°e Circu-
-çao de IIercadorias. 

Par8grafo L'ínico Para recebimento nas repartiçoes com:pe- ' 
tentes, das quantias mencionadas nêste artigo, a Prefeitura autorga'-':' 
i 0 á à Caic:a EconÔm.ica do Estado de Einas Gerais, p1°ocuraç0Õs em cará

ter irrevogável, até o total da liquidação do empréstimo. 
Artigo 7gg_ Se as Hepartiçoes competentes entregarem à Cai

xa Econômica, proctu0 adora mutuante, as quantias mencionadas no ar- ' 
tfugo anterior, eGl qualquer exercício finance±ro, antes c1o vencimen- 1 

to das prestaçoes de resgates :para o mesmo exercício previsto, pode

rá a mesma Cai:,:a EcOi1.Ôn1íca i)agar-se antecipadame11.tG das aludia_as - ' 

prestaçoes, mediante déqito elos respectivos valores na Conta Corren

te da Prefeitura mutuária. 
Parágrafo único - Ocor1°endo a hipótese prevista nêste arti- 1 

go, devolver-se-ão à Prefeitura os juros relativos às ures~~c -
- Lu_ • .: 088 
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a11teciI>adas. 

Artigo 8 Q - As rendas 't1os serviços autorizados p:à>r esta 

esta lei, dadas em garantia do resgate do empréstimo, serão depos! 

tac1as na Agência local da Caixa ·Econômica do Estado de Minas Gerais, 

' a medida em que forem sendo ar::c·ecadadas pela P-.cefei tura. 

§ lº - Ha conta corrente a ser aberta, em virtude do dis- 1 

posto nêste ar·~igo, serão c1ebitado2 os valores das prestaçoes de 

resgate, um dia a·96s os seus vencimentos. 

§ 2º - Os saldos a favon da Prefeitura, verificados na con' 

ta de CJ.L1e trat:a êste artigo, sõme11te poc1erão ser sacac1os media11te ' 

p11 évio e11te11din1e11to com a Cai:z:a Econôn1ica mu·t:;L1a11-'ce, te11do em vista' 

a 1)0siÇão de seu débito contratual. 

iu...,tigo 92 - 1\. PT•efei tt1ra I;I1111icipal obri5a-se a x·emeter a -

nualr..iei1te à Cai::a Eco11Ô1I1ica c1o Estado de Liinas Ge1"ais, in1edia ta121e11 1 

te a~6s solicitaç~o desta, a documentaç~o necess~ria ~ instruç~o 
dos processos de recebimento rendas dadas em garantia na forma do 1 

artigo 6º. 
Arõico 10º - Se os valores dados em ga1·antia do emprésti 

mo, aos quais se refere o artigo 6º desta lei, não cob1·irem o va 
lOI' das p:restcço8s e a J?i-·efei tt11"a 11.ão resgatá-las 11.0S prazos -pac -

tuados, o Impôs to sôbre Serviços c1e Qualcluer Natureza passará a ser 

arrecadado pela Caixa Econômica do Estado de Liinas C~eràis, :por in-' 

terrnédio de sua Agência local, correndo por conta da Prefeitura as' 

despesas com a arrecadação, inclusive percentagens e comissoes. 

Artigo 112 - A Prefeitura fica autorizada a convencionar o' 

reajustamento do volor das prestaçoes de resgate e, consequentemen* 

te, do }?l1 8ZO de liquidação, Pl"evisto no orçam:cnto, dos tributos da-

dos em gai-·an·tia da liquic1ação do débito decorrente 
~ 

da p1)eraçao de 1 

crédito autorizada por esta lei. 

Fa1"ág1·afo t111.ico - Fic2 a Prefei tt1ra olJrigacln a 

Caí:~a Eco11Ôn1ica elo Bstac1o de LLinas Gereis una certidão dos doeu- 1 

rnentosde contabilidade, indispensáveis à a1)uração da majoração ou 1 

e::cesso de tributos a ~ue se refere ~ste artigo, 

to c'\e cac1a cx:e1·cício finance±±o. 

, 
a~os o encerramen-

Artic;o 12º - O inachplemento õ.a Prefeitura a conc1içoes dos 

contratos por ola celebrados com a Caixa :Bconôrnica elo 3stado de I.Ii-

11as Ge1"ais, tornará os c1i tos co~J.:t1~P:tc:-s ve1'lcidos pOl" a11teciriação e 1 

inc1011c11.dente- 1 

me11te ele QllCrlgt1e1" i1'l·te1"pelação jt1dicic_lº 

.A.1,.,tigo 13 º - Os orçsrrre11·t;os mu.11ici yai s, cl.t11"a11·t;e a 1,1ic;ê11cia' 
. ,..., ~ ' ' ' , 

CLO eL1y1..,Gs.10irno a c.:_Lte GS ta lei 3L1..ic-oi'"'i~·a,, co11.Sl[,'1.1arao, o !)l"J..,~;a1701"1amc11-

.. ce, as c1o·t;aço8s i1ecessá:ri2s 2s ac101..,~tisaço8s a11t1&if:~ de jt1ros e ca-pi-
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tal elo mesmo eup11 és·timo. 
Jl1 ... ·i;igo l~-2 - _n~s ob1·as ora fi11ancinc1as cle-v-e1 ... ão seT i ... eali

zaC:.2s no praza rn~::imo de l ( ur,1 ) Eino e de acôrc1o com as conc1iço-

8s es.1cabelecidas11.os co11"c1,at=os ele eE1préstimo, fica11c1o aL1·to1"iza.da a 

Cai:::;::a Bco11Ôr.1ica c1o Estac1o c1e l,lir1as Gerais a rec1uzil'"' o il8lül"' do fi 
nar1ciame11t:o e co11ser~t1e11te l"'eclt1ção elo p11 azo c1e l1 esca·l;e, ao valai ... 1 

libex·acl.o a m8i:::: os jL1l"OS e c1espeso_s de-v-idas, Ele as obras i1ão fo -

rem concluidas n~ste período. 

15º - Fica a Prefei..1GL11"a I.i:t111ici ual at1to11 izada a des 
- -

pendor até cn:::; 269.500,00 ( duzentos e sessenta e nove mil e Q.Ui-
' ocor:c"er as -coi;1 a e~:ecuçao das 1 

obras at1to11 izac1as i10 21..,tigo ili.º d.esta lei, beo como C3() ~t.. 500, 00 ' 

( QL18tro oil e rit1i11.l1ei1·cos ci-•t1sei1·os ) , lJara as a.espesas com a :re-

aliznção 

a e I.iil1.8 s 

ele c1"'écli to com a Cai:;ca 2conôr:1ica a.o 2;s"'ccdo ' 

..!~:rtigo 16º - Pica o J?1"'efci to I:!:t111ici:pal at1to2"'iZB.c1o a sài-· 1 

brir o cr~dito especial de CRÜ 2740000,00 ( &usentos e setenta e' 
ciuntro mil cruzeiros ) , com vigência, ha conforniêlac1e do dis:pos- 1 

to no § 4º, artigo 62, da Gonsti tuição da Re:pL11Jlica l'ec1erati va c1o 

3i"asil, at:é 3l de 6 .. escE1lJ1.""'0 c1e 1971, '9ar·a ocor~cei""' às despesas 21:c~ 1 

vistas e autorisad8s ncst8 leio 

111-.tic;o 17º - l1evogaclas as c1is-posiço8s ec1 cont1.,áx·io, es- 1 

lei e11t:1""'a1""'á eri vigoD 21a data de sL1a :pulJlicsgãoo 

Pi-.ezei t111"a liiu.11ici pal de Sa11 -'ca Lt1sia, 24- de i10-ver;11J1-to de 1970. 

L/ J / ~ . u o • t -- . . 1 
__ ·~- ~~~------' ~re1e1 o kunicipa 

_ -~__1J_DY!,c ~~~YJ~_]._, Oficial de Administração 

\ __ / I· 


